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                PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO SUL

CNPJ: 87.489.910/0001-68

Rua Floriano Peixoto, 222    CEP 97400-000 – São Pedro do Sul - RS

Fone/Fax (55) 3276-1085

GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 086/2013, DE 31 DE JULHO DE 2013.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS PARA EMPRESAS  PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

                                                    LEI

Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no âmbito do desenvolvimento da política de estímulos e incentivos ao desenvolvimento econômico e social do Município, a conceder em favor das empresas:

I- LINEA REDES ELÉTRICAS LTDA-EPP- com concessão em comodato pelo prazo de até 15(quinze) anos do uso de uma área de terras de até 8.000(oito mil) metros quadrados localizada aos fundos do Hospital Municipal Dr. Getuinar D’Ávila do Nascimento, bem como  terraplanagem (aplainamento) e empedramento  necessário;

II- GUSTAVO KAUPE BIAZIN-ME- com a concessão pelo prazo de 2(dois) anos do imóvel denominado Casa Colonial localizada no Trevo da BR 287,  com o acesso a rede elétrica trifásica;.

III- POLL & MENEZES LTDA.- a concessão de incentivos de infraestrutura básica com a terraplanagem e o empedramento da área do empreendimento que será executado na área de terras de descritas na matrícula número 12736 do Cartório de Registro de Imóveis de São Pedro do Sul, bem como a concessão ao acesso a energia elétrica trifásica e telefonia fixa
§ 1º - Os beneficiários mencionados nos itens I, II e III irão ampliar seus empreendimentos, conforme autorizado pelo Comitê Pró-Industrialização, devendo ser assinado um protocolo de intenções antes do início das concessões e obras referidas.
§ 2 - Ficam os beneficiários mencionados nos itens I e II autorizados a realizarem as suas expensas benfeitorias úteis e necessárias, as quais poderão ser retiradas ao fim da ocupação.
Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 3°- Revoga-se a Lei Municipal n° 1.979 de 16 de julho de 2010.
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






                                          MARCOS ERNANI SENGER, 



                                                             Prefeito Municipal.

           Anthony Bairros Peres,

Secretário Municipal da Administração

      Dorothy Krauspenhar Einloft                                   Regeane Terezinha Simon Lampert,

Secretária Municipal da Fazenda.                                          Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 086/2013.
Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 086/2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS PARA EMPRESAS  PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO”.

                      Este Projeto de Lei pretende apoiar a ampliação de investimentos no Município como forma de incentivar o crescimento econômico de São Pedro do Sul, e, com tal fim, atendendo às exigências insertas na Lei Municipal de nº 333/1990 o Conselho Municipal Pró Industrialização reuniu-se para analisar os requerimentos de três empreendedores que se interessam em firmar protocolos de intenções com o Município e ampliarem suas empresas, verificando a viabilidade do Município em fornecer a infra-estrutura necessária na área de eletrificação, de gelados comestíveis (sorvetes) e móveis, bem como, nos dois primeiro casos, em conceder imóveis em comodato por determinado período.



O Conselho Municipal analisou as propostas conforme ata que integra o presente para todos os fins (em anexo) aprovando os requerimentos apresentados à Administração Municipal, por entender que efetivamente serão grandes impulsionadores da economia local, e que deve ser deflagrada a política de estímulos e incentivos ao desenvolvimento econômico e social do Município, sendo favorável ao apoio e entendendo que são promissores os estudos de viabilidade de ampliação das três propostas. 

 
Temos certeza de que não é outro o anseio de toda nossa comunidade senão o de ver o desenvolvimento de nossa cidade e aqui termos demanda para que nossos profissionais, o futuro dos filhos desta cidade aqui encontre frente de trabalho.

Certos de contarmos com a receptividade dos Integrantes desta Casa e da aprovação ao projeto que ora lhe é encaminhado, colocamos a disposição de Vossas Excelências a Secretaria da Fazenda e os Integrantes do Comitê Pró-Industrialização para prestar esclarecimentos necessários. 
MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal. 
